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EDITAL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUEIMADOS, 
doravante denominada SMSQ/RJ, torna público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar Processo de Seleção destinado 
às Organizações Sociais, qualificadas em conformidade com o 
disposto na Lei Municipal nº 1.067, de 25 de janeiro de 2012, 
regulamentada pelo Decreto Municipal 1.453, de 30 de novembro 
de 2012,  para celebrar Contrato de Gestão objetivando o 
gerenciamento e a execução de atividades, ações e serviços de 
saúde no Hospital Maternidade Municipal de Queimados.  

A participação da Organização Social neste Processo de 
Seleção implica a aceitação integral e irretratável dos termos, 
cláusulas, condições e anexos deste instrumento convocatório, que 
integrarão o Contrato de Gestão, bem como a observância de toda 
a legislação aplicável.  

A sessão pública para o recebimento e abertura dos 
envelopes referentes à presente Seleção, ocorrerá no dia 10 de 
maio de 2022, às 10:00 horas, na sede da Secretaria Municipal de 
Saúde, situada na Av. Vereador Marinho H. Oliveira Lote 11, 
Pacaembu, Queimados RJ. 

O Edital e seus Anexos estão disponíveis no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.queimados.rj.gov.br, e na sede 
da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Vereador Marinho 
H. Oliveira Lote 11, Pacaembu, Queimados RJ, das 9 às 16 horas.  

 
1. OBJETO 

1.1. O presente Processo de Seleção tem por objeto a 
contratação de Organização Social para gerenciamento e a 
execução de atividades, ações e serviços de saúde no Hospital 
Maternidade Municipal de Queimados (HMMQ), em 
conformidade com as políticas públicas do Sistema Único de Saúde 
– SUS e as diretrizes da SMSQ/RJ. 
1.2. O detalhamento dos serviços, bem como as respectivas 
atividades, metas e indicadores estão descritos no conjunto de 
documentos que integram este Edital e seus Anexos: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
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ANEXO II – GRADE DE EXAMES LABORATORIAIS 
ANEXO III - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  
ANEXO IV – AUTORIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA À UNIDADE 
ANEXO V - MODELO DE PROCURAÇÃO  
ANEXO VI -  DECLARAÇÃO  
ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO DE GESTÃO 
 
2. DO CONTRATO DE GESTÃO  
2.1. A vigência do Contrato de Gestão será de 2 (dois) anos a contar 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, 
conforme inciso VII do art. 28 do Decreto Municipal 1.453/12.  
2.2. O valor anual máximo previsto para a execução do Contrato de 
Gestão está previsto no Programa de Trabalho - PT 0029 – 
Promoção de Serviços Ambulatoriais e Hospitalares, constante da 
Lei Orçamentária Anual, conforme discriminado abaixo: 
 

Unidade 
Valor mensal máximo  

de custeio 
Valor anual máximo 

 de custeio 

Hospital Municipal 

Maternidade 

de Queimados - 

HMMQ 

R$ 1.791.612,91 R$ 21.499.354,92 

Valor anual máximo de investimento 

R$ 1.000.000,00 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar da presente Seleção as Organizações Sociais 
já qualificadas pelo Município de Queimados, nos termos da Lei 
Municipal nº 1.067/12, regulamentada pelo Decreto Municipal 
1.453/12, e que satisfaçam plenamente a todos os requisitos e 
condições estabelecidas neste Edital. 
3.2. Não serão admitidas nesta Seleção as Organizações Sociais 
suspensas do direito de licitar e as declaradas inidôneas pela 
Administração, nos níveis federal, estadual ou municipal.  
3.3. Fica vedada a participação de Organizações Sociais que 
possuam, em seus quadros funcionais, profissionais que tenham 
ocupado cargo no 1º e/ou 2º escalões da estrutura da 
Administração Pública Municipal nos últimos 12 meses. 
3.4. Não será permitida a participação de mais de uma Organização 
Social sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou 
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jurídicas, bem como aquelas que tenham diretor comum a outra 
Organização Social participante desta Seleção. 
3.5. Não serão admitidas nesta Seleção as Organizações Sociais que 
possuam menos de 3 (três) anos de atividades semelhantes ao 
objeto, qual seja, gerenciamento e execução de atividades, ações e 
serviços de saúde, contados desde a sua fundação. 
 
4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL  

4.1. As Organizações Sociais interessadas que necessitarem de 
informações e/ou esclarecimentos complementares ou, ainda, que 
desejarem impugnar o presente Edital, deverão  fazer a solicitação 
por escrito, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
realização da sessão de recebimento e de abertura de envelopes. 
4.2. Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações ao edital 
deverão ser encaminhados à Comissão Especial de Seleção, 
designada por intermédio da Ato Nº67/SEMUS/2021, de 27 de 
dezembro de 2021, alterado pelo Ato Nº09/ SEMUS/2021 de 03 de 
fevereiro de 2022, e protocolados no endereço da SMSQ/RJ, 
situada na Av. Vereador Marinho H. Oliveira Lote 11, Pacaembu, 
Queimados RJ, das 9 às 16 horas. 
4.3.  Caberá à Comissão Especial de Seleção responder aos pedidos 
de esclarecimentos e às impugnações, no prazo de até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da sessão de recebimento e de abertura 
de envelopes.  
4.4. Não serão aceitos pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnações ao Edital encaminhados por serviço postal, e-mail ou 
fac-símile. 

 

5. DA VISITA TÉCNICA 

5.1. Será realizada Visita Técnica com a finalidade de permitir que 
as entidades participantes reconheçam as instalações físicas, de 
infraestrutura e de recursos humanos da Unidade. 
5.2. A comprovação da realização dessa atividade ocorrerá de 
acordo com modelo constante no ANEXO III deste edital – Atestado 
de Visita Técnica, que deverá ser apresentado no envelope A.  
 
5.3. Para realização da Visita Técnica o representante da instituição 
deverá comparecer na SMSQ/RJ, na Av. Vereador Marinho H. 
Oliveira Lote 11, Pacaembu, Queimados RJ, das 9 às 16 horas, para 
a retirada do ANEXO IV - Autorização de Visita Técnica à Unidade, 
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que será assinado por um responsável da SMSQ/RJ. O 
representante da instituição deverá apresentar ofício de 
apresentação com firma reconhecida, com o seguinte texto de 
endereçamento: “À Secretaria Municipal de Saúde de Queimados” 
Assunto: “Solicitação de Autorização para a Visita Técnica”. Não 
serão reconhecidos como formulários oficiais os que sejam 
entregues em formatos distintos dos impressos e modelos 
definidos neste termo, bem como os que estejam, de alguma 
forma, incompletos quanto aos itens de preenchimento. 
5.4. A visita técnica poderá ser agendada a partir do dia 
subsequente ao da publicação do aviso de licitação do certame e 
poderá ser realizada até 2(dois) dias antes da data prevista para 
realização da sessão pública. 
5.5. A Organização Social deverá visitar a Unidade, devidamente 
acompanhada por um servidor designado pela SMSQ/RJ. Nesta 
ocasião, receberá o Atestado de Visita Técnica -ANEXO III, 
devidamente assinado. 
5.6. A Organização Social que optar por não realizar a Visita Técnica 
deverá emitir “Declaração de Não Realização da Visita Técnica”, por 
deliberação única e exclusiva da declarante, assumindo total 
responsabilidade sobre este ato, não recaindo em nenhuma 
hipótese qualquer responsabilidade sobre o município ou 
argumento futuro quanto à não visitação antecipada. Esta 
Declaração deverá constar do Envelope A. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA DE TRABALHO E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1. A Proposta de Trabalho e os Documentos de Habilitação 
exigidos neste Edital serão apresentados em 02 (dois) envelopes 
opacos, indevassáveis e fechados, constando obrigatoriamente na 
parte externa de cada um deles as seguintes inscrições: 

 

ENVELOPE A – DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
EDITAL DE SELEÇÃO Nº 02/2022 
RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 
 
ENVELOPE B – PROPOSTA DE TRABALHO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
EDITAL DE SELEÇÃO Nº 02/2022 
RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

 

6.2.  HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”  

6.2.1. O Envelope “A” - Documentos de Habilitação, deverá conter 
os documentos comprobatórios da Habilitação Jurídica; 
Qualificação Financeira; Regularidade Fiscal, Previdenciária e 
Trabalhista; e da Capacidade Técnica da Organização Social. 
 
6.2.1.1. Documentos relativos à Habilitação Jurídica  
a) Ato constitutivo ou estatuto social atualizado, com certidão 
narrativa do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, das 
últimas alterações, ou qualquer outro documento oficial apto a 
comprovar que o ato constitutivo ou estatuto social é o último 
registrado, emitido em, no máximo, 60 (sessenta) dias, 
acompanhado de ata de comprovação da eleição da Diretoria, com 
mandato vigente;  
b) Certificado de Qualificação como Organização Social, emitido 
pela Prefeitura Municipal de Queimados, em conformidade com o 
disposto na Lei Municipal nº 1.067, de 25 de janeiro de 2012, 
regulamentada pelo Decreto Municipal 1.453, de 30 de novembro 
de 2012, juntamente com a cópia do requerimento de 
manifestação de interesse, previsto no item 3.1 deste edital. 
 
6.2.1.2. Documentos relativos à Qualificação Econômico-financeira  
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei 
(devidamente registrado no órgão competente e assinado pelo 
contador e pelo representante legal), vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios.  
b) Demonstração de que a Organização Social possui capacidade 
econômico-financeira, de acordo com os índices a seguir, que serão 
calculados a partir do balanço patrimonial apresentado:  
b.1) Índice de Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a 1.  
b.2) Índice de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a 1.  
b.3) Índice de Solvência Geral (ISG), maior ou igual a 1.  
c) A demonstração dos índices deverá ser efetuada através da 
elaboração, pela Organização Social, de documento contendo a 
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declaração formal com a apuração dos quocientes acima, e as 
assinaturas do representante legal e do contador da Instituição.  
 
6.2.1.3. Documentos relativos à Regularidade Fiscal, Previdenciária 
e Trabalhista  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ).  
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da Organização 
Social, pertinente à sua finalidade e ao seu ramo de atividade. 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, 
ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, da sede da Organização Social. 
d) Certidão de Regularidade de Situação quanto aos encargos 
tributários estaduais e/ou municipais da sede da Organização 
Social.  
e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.  
g) Declaração firmada pela Organização Social, na forma do Anexo 
V, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, 
em cumprimento ao art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 
1988. 
6.2.1.3.1 Será considerada como válida pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados a partir da data da respectiva emissão, a 
certidão que não apresentar prazo de validade. 
 
6.2.1.4. Documentos relativos à Qualificação Técnica  
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e semelhante ao objeto da Seleção, por meio de 
certidão(ões) ou atestado(s), fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que demonstrem a experiência da 
Organização Social na execução de serviços de gerenciamento e 
execução de atividades, ações e serviços de saúde, por no mínimo 
3 (três) anos.  
b) Comprovante de Inscrição no Conselho Regional de Medicina do 
Responsável Técnico pela Instituição. O documento deverá ser 
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original, ou cópia autenticada em cartório, ou ainda cópia que possa 
ter sua autenticidade averiguada por meio eletrônico. 
c) Comprovação de possuir em seu quadro profissional, médico 
com experiência em gestão de serviços de saúde direcionados à 
Maternidade com perfil de urgência e emergência com no mínimo 
30 (trinta) leitos. Os documentos deverão ser originais, ou cópias 
autenticadas em cartório, ou ainda cópias que possam ter sua 
autenticidade averiguada por meio eletrônico. 
d) Apresentação, em original, do Atestado de Visita Técnica OU a 
Declaração de Não Realização da Visita Técnica, devidamente 
assinados, na forma do ANEXO III, comprovando que a Organização 
Social visitou o equipamento público objeto desta Seleção, e tomou 
conhecimento das condições para execução do Contrato de Gestão.  
6.2.1.4.1. A não apresentação de quaisquer dos documentos 
elencados no item 6 deste Edital implicará na inabilitação da 
Organização Social. 
6.2.1.4.2. A Comissão Especial de Seleção poderá, em qualquer fase 
da Seleção, promover as diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, podendo suspender a 
sessão para a sua realização, vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informações que deveriam constar dos envelopes. 
6.2.1.4.3. A Comissão Especial de Seleção poderá sanear eventuais 
omissões ou falhas puramente formais observadas na 
Documentação de Habilitação e no Programa de Trabalho, desde 
que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura desta Seleção.  
 
6.3. PROPOSTA DE TRABALHO - ENVELOPE “B”  
6.3.1. A Proposta de Trabalho é o documento que apresenta os 
elementos necessários para caracterizar o perfil da Unidade de 
Saúde e a solução assistencial, técnica,  administrativa e 
operacional definida pela Organização Social proponente.  
6.3.2. A Proposta de Trabalho deverá ser apresentada em meio 
eletrônico/digital e em 1(uma) via impressa. A via impressa, em 
papel timbrado da Organização Social, deve conter um índice 
relacionando todos os documentos e as folhas que o compõe, as 
quais devem estar numeradas, sem emendas ou rasuras, com 
assinatura na última página e rubrica em todas as demais, além da 
comprovação de sua aprovação pelo Conselho de Administração, 
sob pena de desclassificação. 
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6.3.3. A Proposta de Trabalho será avaliada conforme o item 8 deste 
Edital e, deve ser elaborada conforme as exigências do ANEXO I -
Termo de Referência, e conter o seguinte: 
 
6.3.3.1. Caracterização do Modelo Assistencial   
A Organização Social deve descrever a modelagem assistencial que 
pretende aplicar no gerenciamento das atividades previstas na 
Unidade Hospitalar, para que os serviços prestados alcancem as 
metas estabelecidas com eficiência e qualidade. Neste quesito 
devem estar discriminados todos os protocolos e atividades 
assistenciais necessárias à execução do objeto do Contrato de 
Gestão e devem considerar, além das diretrizes contidas no Anexo 
I – Termo de Referência, as premissas abaixo: 
a. a equipe de saúde será integralmente responsável pelo usuário a 
partir do momento de sua chegada, devendo proporcionar um 
atendimento acolhedor e que respeite as especificidades 
socioculturais; 
b. o modelo de atenção hospitalar deve contemplar um conjunto 
de dispositivos de cuidado que assegure o acesso, a qualidade da 
assistência e a segurança do paciente; 
c. a necessidade de implantar equipes multiprofissionais de 
referência como estrutura nuclear dos serviços de saúde da 
Unidade Hospitalar, formadas por profissionais de diferentes áreas 
e saberes, que irão compartilhar informações e decisões de forma 
horizontal, estabelecendo-se como referência para os usuários e 
familiares; 
d. o Plano Terapêutico será elaborado de forma conjunta pelas 
equipes, com o objetivo de reavaliar diagnósticos e redefinir as 
linhas de intervenção terapêutica, devendo ser registrado em 
prontuário unificado compartilhado pela equipe multiprofissional; 
e. as diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos adotados devem 
garantir intervenções seguras e resolutivas, além de evitar ações 
desnecessárias, qualificando a assistência prestada ao usuário, de 
acordo com o estabelecido pelo SUS; 
f. o gerenciamento dos leitos será realizado na perspectiva da 
integração da prática clínica no processo de internação e de alta, 
com o objetivo de aumentar a ocupação de leitos e otimizar a 
utilização da capacidade instalada, melhorando o atendimento ao 
usuário; 
g. implantar Núcleo de Segurança do Paciente, nos moldes descritos 
na Resolução da Diretoria Colegiada RDC - nº 36/ANVISA, de 25 de 
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julho de 2013, de forma a elaborar um Plano de Segurança do 
Paciente, bem como garantir a implantação dos Protocolos Básicos 
de Segurança do Paciente;  
h. identificação e divulgação dos profissionais que são responsáveis 
pelo cuidado do paciente; 
i. monitoramento e avaliação dos indicadores quantitativos e 
qualitativos obrigatórios, elencados no ANEXO I - Termo de 
Referência.  
 
6.3.3.2. Descrição da estrutura organizacional  
A Proposta de Trabalho deve descrever a estrutura organizacional, 
com o respectivo organograma que pretende aplicar no 
gerenciamento de todas as atividades previstas na Unidade 
Hospitalar, para a execução do Contrato de Gestão. Na estrutura 
organizacional devem estar detalhadas as atividades assistenciais, 
técnicas e de apoio administrativo, operacional e financeiro, em 
conformidade com o perfil assistencial da Unidade e sua capacidade 
instalada, discriminadas no ANEXO I – Termo de Referência. Devem 
constar, ainda, os Regulamentos da Organização Social, que 
contemplem a sua política de contratação e gestão de pessoas, 
além das normas de contratação de bens, serviços e obras. 
 
6.3.3.3. Dimensionamento de Recursos Humanos 
A Proposta de Trabalho deverá apresentar o quadro completo de 
recursos humanos, discriminados para cada setor do Hospital, por 
categoria profissional, de acordo com o seu plano de cargos e 
remuneração, considerada a jornada ou carga horária semanal dos 
profissionais considerados necessários para a execução das 
obrigações contratuais, conforme o modelo do quadro abaixo.  
 

Categoria 
Carga Horária 

Quantidade Custo (R$) 
Área de 
Trabalho Semanal 

          

          

          

 

6.3.3.4. Dimensionamento dos Recursos Financeiros  
A Proposta de Trabalho deve conter o detalhamento dos recursos 
financeiros para cada setor/serviço do Hospital, necessários para a 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Av. Vereador Marinho H. Oliveira- Lote 11, Pacaembu, Queimados-RJ – CEP: 
26323-528. 

(21)3764-9171 / www.queimados.rj.gov.br 
 

11 

execução das obrigações contratuais, para o período de 12 meses, 
correspondentes ao primeiro ano de execução das atividades, 
considerando o Hospital mobiliado, equipado e funcionando em 
sua plenitude, conforme descrito no ANEXO I – Termo de 
Referência, e condições a seguir:     
a)  o Plano Orçamentário de Custeio deve ser elaborado prevendo 
todos os custos assistenciais, técnicos, operacionais e 
administrativos, bem como os encargos trabalhistas, 
previdenciários e sociais e todos os outros custos e despesas que 
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto 
do Contrato de Gestão; 
b) o Plano Orçamentário de Investimentos deve ser elaborado 
respeitando os limites de recursos a serem disponibilizados para 
este fim e envolver as despesas necessárias a complementação do 
aparelhamento da Unidade, de acordo com seu perfil assistencial.  
 
6.3.3.5. Caracterização do Modelo Gerencial de Qualidade  
A Proposta de Trabalho deve descrever a estruturação das 
atividades, perfil dos membros, objetivos e metas, no mínimo, das 
seguintes áreas específicas:  
a) Comissões Técnicas exigidas no Anexo I – Termo de Referência; 
b) Serviço de Arquivo de Prontuários do Paciente;  
c) Serviço de Atendimento ao Usuário e Pesquisa de Satisfação; 
d) Educação Permanente; 
e) Sustentabilidade ambiental e descarte de resíduos; 
f) Monitoramento e garantia da qualidade da Informação. 

 
6.3.3.6.  Qualificação Técnica da Organização Social e da Equipe 
A Proposta de Trabalho deve demonstrar a  experiência anterior em 
gestão de serviços de saúde, mediante a comprovação através de 
declarações legalmente reconhecidas,  além de apresentar os 
currículos e a experiência do Responsável Técnico.  
 
6.3.3.7. Proposta de incremento das metas assistenciais  
A Proposta de Trabalho deve detalhar sua proposta de incremento 
das metas assistenciais estabelecidas no  ANEXO I – Termo de 
Referência, demonstrando sua capacidade de gestão, bem como 
sua eficiência gerencial e de qualidade na prestação dos serviços. A 
proposta de incremento das metas deve conter os respectivos 
prazos e formas de execução. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Av. Vereador Marinho H. Oliveira- Lote 11, Pacaembu, Queimados-RJ – CEP: 
26323-528. 

(21)3764-9171 / www.queimados.rj.gov.br 
 

12 

6.3.3.8. Na formulação da Proposta de Trabalho, as Organizações 
Sociais deverão computar todas as despesas e custos operacionais 
relacionados com os serviços a serem executados, especialmente 
os de natureza tributária, trabalhista, previdenciária e securitária 
(quadros de pessoal), bem como os gastos com o cumprimento das 
normas pertinentes à saúde, segurança e medicina do trabalho. 
6.3.3.9. O Programa de Trabalho terá validade mínima de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data do seu recebimento pela 
Comissão Especial de Seleção. 
 
 
7. DA SESSÃO PÚBLICA  
7.1. No dia 10 de maio de 2022, às 10:00 horas, impreterivelmente, 
na sede da SMSQ/RJ, situada na Av. Vereador Marinho H. Oliveira 
Lote 11, Pacaembu, Queimados RJ, a Comissão Especial de Seleção 
realizará a sessão pública para recebimento e abertura dos 
envelopes referentes à presente Seleção.  
7.2. Aberta a sessão, os representantes das Organizações Sociais 
interessadas deverão se apresentar perante a Comissão Especial de 
Seleção para credenciamento, portando a carteira de identidade ou 
outro documento equivalente, além do instrumento de mandato 
que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a esta 
Seleção, acompanhado do(s) documento(s) que comprove(m) os 
poderes da Outorgante. 
7.3. Quando o representante for dirigente da Organização Social, 
deverá apresentar o Ato constitutivo ou Estatuto em vigor, 
acompanhado da Ata de comprovação da eleição de sua atual 
diretoria, ambos registrados em Cartório competente. 
7.4. Quando se tratar de representante designado, o 
credenciamento deverá ser feito por meio de procuração pública 
ou particular, com dados de identificação do representante, 
devendo constar expressamente poderes para representação em 
todos os atos e requisitos do Edital, conforme modelo do ANEXO V. 
7.5. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma Organização Social, sob pena de exclusão 
sumária de todas as entidades por ela representadas.  
7.6. Ficará impedido de se manifestar o representante da 
Organização Social participante que não apresentar o instrumento 
de representação, ou cuja documentação não atenda às 
especificações acima citadas. 
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7.7. Após o credenciamento, serão recebidos os Envelopes “A” e 
“B” das participantes, pela Comissão Especial de Seleção, nos 
termos do item 6 deste Edital. 
7.8. Após o recebimento dos envelopes “A” e “B”, na presença de 
todos os representantes das Organizações Sociais, a Comissão 
Especial de Seleção realizará a abertura dos envelopes “A” e, em 
seguida, todos os seus documentos serão rubricados pela Comissão 
e pelos representantes credenciados.  
7.9. A Comissão Especial de Seleção divulgará a habilitação das 
Organizações Sociais, após analisados os documentos. A critério da 
Comissão Especial de Seleção a sessão poderá ser suspensa para 
análise da documentação de habilitação, sendo designada nova 
data para sessão pública e continuidade dos trabalhos, da qual os 
representantes das participantes sairão intimados.  
7.10. Lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão pública de abertura, 
assim como de todas as demais sessões realizadas ao longo do 
Processo de Seleção, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelos 
membros da Comissão Especial de Seleção e pelos representantes 
credenciados das Organizações Sociais participantes. 
7.11. Após a divulgação das Organizações Sociais habilitadas, serão 
abertos os envelopes “B”, contendo o Programa de Trabalho das 
proponentes habilitadas. 
7.12. Será declarada vencedora do certame, a Organização Social 
habilitada que obtiver a maior pontuação em seu Programa de 
Trabalho, na forma do item 8. deste edital.   
7.13. Será publicado em Diário Oficial Eletrônico do Município o 
resultado da Seleção com a indicação de seu vencedor. 
 
8. DOS CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DOS PROGRAMAS DE 
TRABALHO  

8.1. O julgamento dos Programas de Trabalho se dará conforme o 
estabelecido no art. 23 do Decreto Municipal 1.453/12. 

8.2. Cada um dos membros da Comissão Especial de Seleção lançará 
nota em relação a cada um dos critérios objetivos definidos no 
subitem 8.3., sendo a nota final, a média aritmética das notas 
atribuídas por cada um dos membros. 

8.3. O julgamento dos Programas de Trabalho levará em conta os 
critérios objetivos descritos na Tabela abaixo, cuja soma alcança a 
nota máxima de 10 (dez):  
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Critérios 

 
Itens de Avaliação Pontuação Máxima 

1. Qualificação 

Técnica 

(a) Experiência na gestão de 

unidade de urgência e 

emergência e/ou 

maternidade, por no mínimo 

1 ano. 

2 pontos (0,5 pontos por unidade) 

1 unidade: 0,5 pontos 

2 unidades: 1 ponto 

3 unidades: 1,5 pontos 

A partir de 4 unidades: 2 pontos 

(b) Experiência na gestão de 

serviços de saúde no âmbito 

do SUS, exceto unidade de 

urgência e emergência, por 

no mínimo 1 ano. 

1 ponto (0,5 pontos por serviço) 

1 serviço: 0,5 pontos 

A partir de 2 serviços: 1 ponto 

(c) Possuir como Responsável 

Técnico da OS, profissional 

médico que já tenha exercido 

a função de  direção em 

unidade hospitalar  do tipo 

Maternidade, com no mínimo 

40 leitos.  

1,5 pontos (0,5 pontos por ano). 

1-12 meses: 0,5 pontos 

13-24 meses: 1 pontos 

24 meses ou mais: 1,5 pontos 

 

(d) Possuir como Responsável 

Técnico da OS profissional 

médico que tenha curso de 

especialização (pós-

graduação, MBA ou 

mestrado) na área de gestão 

em saúde. 

0,5 pontos. 

SUBTOTAL 5,0 Pontos 

2. Organização 

Gerencial, 

Administrativa e 

Assistencial 

 

(a) Dimensionamento das 

equipes Gerenciais e 

Assistenciais. 

0,5 Pontos  

(i) Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório do item (0 pontos); 

(ii) Atendimento satisfatório do item 

(0,25 pontos); e  

(iii) Atendimento pleno do item (0,5 

pontos).   
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(b) Protocolos Assistenciais 

de Atenção Médica e Rotinas 

Operacionais para 

Maternidade. 

0,5 Pontos  

(i) Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório do item (0 pontos); 

(ii) Atendimento satisfatório do item 

(0,25 pontos); e  

(iii) Atendimento pleno do item (0,5 

pontos).  

(c) Protocolos de 

Enfermagem (rotinas por 

nível de qualificação dos 

profissionais) na área de 

Maternidade. 

0,5 Pontos  

(i) Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório do item (0 pontos); 

(ii) Atendimento satisfatório do item 

(0,25 pontos); e  

(iii) Atendimento pleno do item (0,5 

pontos).  

(d) Proposta de incremento 

da produção assistencial. 

1,5 Pontos  

(i) Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório do item (0 pontos); 

(ii) Atendimento satisfatório do item (0,5 

pontos); e  

(iii) Atendimento pleno do item (1,5 

pontos).   

(e) Organização do processo 

de trabalho nos serviços de 

saúde, voltados para 

Maternidade. 

0,5 Pontos  

(i) Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório do item (0 pontos); 

(ii) Atendimento satisfatório do item 

(0,25 pontos); e  

(iii) Atendimento pleno do item (0,5 

pontos).  

(f) Programa de Educação 

Permanente. 

0,5 Pontos  

(i) Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório do item (0 pontos); 

(ii) Atendimento satisfatório do item 

(0,25 pontos); e  

(iii) Atendimento pleno do item (0,5 

pontos). 

SUBTOTAL   4,0 Pontos 
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3. 

Economicidade 

 

(a) Valor apresentado na 

proposta. 

1 Ponto 

Valor com menos de 5% de desconto: 0 

ponto 

Valor de 5% até 10% de desconto: 0,5 

pontos 

Valor superior a 10% de desconto: 1 

ponto 

SUBTOTAL 1 Ponto  

TOTAL GERAL 10 PONTOS 

 

8.4. SISTEMÁTICA DE ANÁLISE DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

8.4.1. Na avaliação dos critérios estabelecidos serão consideradas 
as seguintes premissas:  

a) clareza e lógica na exposição do conteúdo proposto;  

b) coerência entre a  abordagem técnica apresentada e a 
organização das atividades para execução dos serviços de saúde, 
voltados à Maternidade;  

c) adequação entre o conteúdo proposto e as normas do Ministério 
da Saúde e as diretrizes da SMSQ/RJ;  

d) viabilidade técnica e gerencial de implantação da proposta de 
organização da gestão em saúde, voltados à Maternidade;  

e) relevância e pertinência da proposta apresentada em relação às 
atividades previstas.  

 

8.4.2. A pontuação, em cada critério de avaliação, será atribuída 
respeitando as seguintes condições:  

a) a pontuação máxima para cada item será concedida caso a 
proposta atenda integralmente as especificações, satisfazendo 
todos os elementos de avaliação;  

b) a pontuação parcial para cada item será concedida caso a 
proposta atenda parcialmente as especificações e os elementos de 
avaliação; 

c) não haverá pontuação para os itens que não estejam em 
conformidade com as especificações e os elementos de avaliação. 
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8.5. A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DESCLASSIFICARÁ: 

a) as propostas que não atenderem, no todo ou em parte, às 
disposições deste Edital; 

b) as propostas com preço excessivo, consideradas como tais as que 
excederem o valor do orçamento máximo previsto no subitem 2.2. 
deste Edital; 

c) as propostas manifestamente inexequíveis, consideradas aquelas 
cujos valores sejam inferiores a 80% (oitenta por cento) do valor 
máximo, ressalvada à participante desclassificada, em prazo 
razoável estipulado pela Comissão Especial de Seleção, a 
possibilidade de demonstrar a viabilidade de sua oferta por meio 
de documentação que comprove serem os custos coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto do contrato de gestão; 

d) as propostas que não alcançarem a pontuação de 70 % (setenta 
por cento) do total de pontos possíveis. 

8.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas e/ou 
inabilitadas, a Comissão Especial de Seleção poderá fixar o prazo de 
até cinco dias úteis para que as participantes apresentem novas 
propostas contendo Programas de Trabalho e respectiva 
documentação. 

8.7. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate 
ocorrerá através de sorteio promovido na sessão. 

8.8. Caso seja necessário, a sessão de julgamento dos Programas de 
Trabalho poderá ser suspensa, a fim de que seja possível sua análise 
pelos membros da Comissão Especial de Seleção, devendo ser 
remarcada e divulgada para os participantes a data para reinício. 

 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
9.1. Ao final da sessão e declarada a vencedora do certame, 
qualquer participante poderá manifestar imediatamente e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias corridos para apresentar, por escrito, 
suas razões recursais, ficando as demais participantes, desde logo, 
intimadas para, se desejarem, apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo da 
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recorrente, sendo assegurada a vista imediata dos autos aos 
interessados. 
9.2. O recurso será dirigido ao Presidente da Comissão Especial de 
Seleção e entregue na sede da SMSQ/RJ, na Av. Vereador Marinho 
H. Oliveira Lote 11, Pacaembu, Queimados RJ das 9 às 16 horas.  
9.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Organização 
Social quanto à sua intenção recursal acarretará a decadência do 
direito de recorrer. 
9.4. Recebido o recurso, o Presidente da Comissão Especial de 
Seleção poderá reconsiderar seu ato, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ou, então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente 
instruído, à Autoridade Superior, que proferirá a decisão. 
9.5. O provimento do recurso importará apenas a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.7. Após julgados os recursos porventura interpostos, a Comissão 
Especial de Seleção encaminhará o processo à Secretária Municipal 
de Saúde para adjudicação e homologação do certame.  
 
10. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
10.1. Uma vez homologado o resultado do processo seletivo e 
promovidos os atos administrativos pertinentes à adjudicação, a 
Organização Social, dentro do prazo de validade de sua proposta, 
deverá atender à convocação da SMSQ/RJ para a assinatura do 
Contrato de Gestão em, até 02 (dois) dias, a contar da data de 
comunicação formal. 
10.2. Caso a adjudicatária deixe de assinar o Contrato de Gestão no 
prazo fixado acima, poderá a Comissão Especial de Seleção, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis, 
convocar as demais participantes, por ordem de classificação.  
10.3. As condições de habilitação deverão ser mantidas durante 
toda a execução do Contrato de Gestão. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato de Gestão 
dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total 
das obrigações assumidas, sujeitando-a às penalidades previstas no 
subitem 11.2. 
11.2. Sem prejuízo da responsabilização cível e criminal, a 
Organização Social participante desta Seleção, garantida a prévia 
defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 
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11.2.1. advertência; 
11.2.2. multa de mora no valor de até 1% (um por cento) por dia 
útil sobre o valor do saldo remanescente do Contrato de Gestão; 
11.2.3. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do saldo 
remanescente do Contrato de Gestão, nas hipóteses de 
descumprimento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos 
de rescisão por culpa da Organização Social; 
11.2.4. suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
11.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
11.2.6. perda de qualificação como Organização Social no âmbito 
do Município de Queimados. 
11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.4, 11.2.5 
poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nos 
subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.6 e não excluem a possibilidade de 
rescisão unilateral do Contrato de Gestão. 
11.4. As multas previstas nos subitens 11.2.2 e 11.2.3 não possuem 
caráter compensatório, e, portanto, o seu pagamento não eximirá 
a Organização Social da responsabilidade pelas perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
12. DA REVISÃO E REPACTUAÇÃO  
12.1. A qualquer tempo, para atender ao interesse público, o 
Contrato de Gestão poderá sofrer revisão das metas e dos valores 
financeiros inicialmente pactuados, desde que prévia e 
devidamente justificado, com a aceitação de ambas as partes e a 
autorização por escrito da Secretária Municipal de Saúde de 
Queimados, cabendo, nestes casos, a formalização de Termos 
Aditivos.  
12.2. A revisão contratual também deverá assegurar a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Gestão, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
12.3. Decorridos 12 (doze) meses da execução ou desde que haja 
interesse público que justifique o aumento do custo nominal do 
Contrato de Gestão e dotação orçamentária específica para esse 
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fim, os repasses financeiros para consecução dos objetivos do 
Contrato de Gestão poderão ser repactuados, observados os 
seguintes requisitos: 
12.3.1. no caso das despesas e custos atrelados à mão de obra 
utilizada no objeto do Contrato de Gestão, deverá ser demonstrada 
de forma analítica a variação dos custos conforme acordo ou 
convenção coletiva de cada categoria; 
12.3.2. em relação aos demais custos e despesas previstos no 
Contrato de Gestão, será observado para o reajuste a variação do 
Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Especial (IPCA-E) do 
IBGE. 
12.4. Fica vedada a inclusão de benefícios não previstos no 
Programa de Trabalho, exceto quando se tornarem obrigatórios por 
força de lei, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva. 
12.5. Todas as solicitações de revisão ou repactuação deverão ser 
apresentadas por meio de planilha analítica, que serão analisadas e 
submetidas à aprovação da SMSQ/RJ. 
 
13. FORO 
Fica eleita a Comarca de Queimados competente para dirimir 
quaisquer dúvidas, questões ou demandas relativas a este Processo 
de Seleção e ao Contrato de Gestão dele decorrente.  
 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. O prazo para ao início das atividades no HMMQ, pela  
Organização Social vencedora, será de, até 30 (trinta) dias, a partir 
do recebimento da ordem de serviço que será expedida pela 
SMSQ/RJ.  
14.2. A Administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a 
seu exclusivo critério, por despacho motivado, adiar ou revogar a 
presente Seleção, sem que isso represente motivo para que as 
participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização.  
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Queimados, 19 de abril de 2022. 
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